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LEI COMPLEMENTAR 038, DE 23 SETEMBRO DE 2015. 
 

Acrescenta e altera dispositivos na Lei 
Complementar 008/2013. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU e Eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 

 
  Art. 1º - O caput do Artigo 31 e seus parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 
008/2013, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 
  “Artigo 31 - Os anexos I, II e III, respectivamente Zonas e Sub-Zonas Urbanas, Planta de 
Valores e Fatores de Correção, serão revisados sempre que o Poder Executivo julgar 
necessário, e serão atualizados anualmente, à luz do disposto no § 1º do artigo 92 da Lei 
Orgânica Municipal, devendo ser convocada Comissão de Avaliação, apenas quando houver a 
revisão da base de cálculo do tributo. 
 
 § 1º - A Comissão de Avaliação a que se refere o caput desse artigo será presidida pelo 
Secretário da Fazenda e terá outros 10 (dez) membros, sendo 5 (cinco) membros do Poder 
Executivo e 5 (cinco) membros, os quais não poderão pertencer a partidos políticos, indicados 
por entidades de classe em pleno funcionamento no Município que representem: 
  
  I - moradores de bairros; 
 II - indústria, comércio e serviços; 
 III - corretores de imóveis; 
 IV - engenheiros; e 
 V - advogados. 
  
 § 2º - A Comissão de Avaliação, quando convocada, deverá concluir seus trabalhos até 
31 de outubro e, havendo alteração em qualquer anexo citado no caput, o Poder Executivo os 
encaminhará para aprovação do Poder Legislativo. 
  
 § 3º - O Poder Executivo publicará até 31 de dezembro de cada ano a atualização da 
base de cálculo, referida no § 1º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Araguaína, a qual 
será realizada:  
 
 I - corrigindo monetariamente a Planta de Valores, utilizando-se para tanto o IPCA 
acumulado desde a última atualização; ou 
 
 II - através da sanção da nova Planta de Valores aprovada pelo Poder Legislativo. 
 
             Artigo 2º.  O Artigo 33 da Lei Complementar nº 008/2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
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           Artigo 33 – Os Anexos I, II e III, respectivamente Zonas e Sub-Zonas Urbanas, Planta de 
Valores e Fatores de Correção, serão revisados por comissão de avaliação composta pelos 
membros descritos no § 1º do artigo 31, e atualizados anualmente pelos índices oficiais, 
conforme § 1º do artigo 92 da Lei Orgânica Municipal. 
 

      Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2015. 
 
 

                
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 


